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Portaria Nº264/2024 -GAB/SESAU

                                                     Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. JESUALDO MARÇAL DO

CARMO” inscrito no CPF: XXX.682.513-XX, lotado na Secretaria

de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 24/04/2024 com

retorno dia 26/04/2024, em veículo “AMBULÂNCIA”, de PLACA

SAU-5J65 com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de

motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e

1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 22 de abril de 2024.

ANDRÉA MAIA LANDIM

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº269/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. JESUALDO MARÇAL DO

CARMO” inscrito no CPF: XXX.682.513-XX, lotado na Secretaria

de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 01/05/2024 com retorno

dia 03/05/2024, em veículo “AMBULÂNCIA”, de PLACA SAU-

5J65 com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de

motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e

1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 29 de abril de 2024.

ANDRÉA MAIA LANDIM

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº268/2024 - GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º- CONCEDER ao Sr. ‘’VALDEIR BEZERRA DA

SILVA” inscrito no CPF:XXX.531.583-XX, lotado na Secretaria de

Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 01/05/2024 com retorno

dia 03/05/2024 em veículo “KWID , de PLACA SAO- 3B40 com

destino à FORTALEZA – CE, ocupante no cargo de motorista, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia), no

valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 29 de abril de 2024.

ANDRÉA MAIA LANDIM

SECRETÁRIA DE SAÚDE

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE -  SESAU
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REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 098/2024 - SEFIN

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município, Estado do Ceará, de 05 de abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014, pelo Decreto nº 446, de 15

de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício da Secretaria Municipal

de Cultura, n°339/2024 –SECULT de 16 de abril de 2024:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. FRANCISCO WAGNER

FERREIRA DE SOUZA, inscrito no CPF sob nº XXX.174.413-XX e

portador do RG nº 20XXXXXXXXX28, ocupante do cargo de

DIRETOR DE PRODUÇÃO, lotado na Secretaria Municipal de

Cultura, 2,5 (duas e meia) diárias, no valor unitário de R$ 383,00

(trezentos e oitenta e três reais), no valor total de R$ 957,50 (novecentos

e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos),  acrescida de 25 % que

corresponde a R$ 239,00 (duzentos e trinta e nove reais), perfazendo

o valor final de R$1.196,50 (um mil cento e noventa e seis reais e

cinquenta centavos), com o objetivo de participar do 3º Encontro do

Sistema Estadual de Cultura do Ceará, a ocorrer nos dias 25 a 27 de

abril de 2024. Na ocasião, a Secretaria da Cultura do Ceará irá

lançar o Novo ProSinec, com intuito de avançar na integração de

políticas culturais junto aos demais órgãos municipais de cultura,

tendo como início do afastamento o dia 24 de abril de 2024,

encerrando-se em 27 de abril de 2024.

Art. 2º – O deslocamento da viagem será rodoviário.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data da sua

publicação.

Centro Administrativo, em Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, aos  24  de abril de 2024.

LEANDRO SARAIVA DANTAS DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PORTARIA Nº 082/2024, de 04 de Abril de 2024

Dispõe sobre a designação de fiscal do Contrato

nº 22024.02.19-0025, firmado entre a empresa

JOSÉ AIRTON SOUSA PINTO e a Secretaria

de Finanças do Município de Juazeiro do Norte.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE

JUAZEIRO DO NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo

Art. 81 da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990 e

considerando o que estabelece o Art. 67 da Lei 8.666/93, de 21 de

junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a Sra. MAIRLA SANTOS DE

ALENCAR portadora do RG nº 20XXXXXXXXX74, inscrito no

CPF nº XXX058083-XX, investido no cargo em comissão de Secretária

do Secretário, Matrícula 104313, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria de Finanças (SEFIN), para exercer a

função de Fiscal do Contrato nº 22024.02.19-0025, que tem por

finalidade a Aquisição de Material de Expediente destinados a atender

as demandas da Secretaria de Finanças do município de Juazeiro do

Norte/Ce.

Art. 2º - A fiscal ora designada tem por obrigação executar

a fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor em 04 de abril de 2024.

Centro Administrativo, em Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, aos 04 de abril de 2024.

Mairla Santos de Alencar

Fiscal do Contrato

Leandro Saraiva Dantas de Oliveira

Secretário Municipal de Finanças

PORTARIA Nº 106/2024 - SEFIN

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEFIN
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município, Estado do Ceará, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Conforme o ofício da Secretaria Municipal de Segurança

Pública e Cidadania – SESP, n° 08050001/2024 –/SESP/PMJN de

08 de maio de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. CLÁUDIO SERGEI LUZ E

SILVA, inscrito no CPF sob nº XXX.654.753-XX e portador do RG

nº 94XXXXXXX61, ocupante do cargo de SECRETÁRIO DE

SEGURANÇA DO MUNICÍPIO, lotado na Secretaria de Segurança

do Município - SESP, 03 (três) diárias, no valor unitário de R$ 769,00

(setecentos e sessenta e nove reais), valor total de R$2.307,00 (dois

mil trezentos e sete reais), acrescida de 25% que corresponde a R$

576,75 (quinhentos e setenta e seis reais e setenta e cinco centavos),

perfazendo o valor final de R$ 2.883,75 (dois mil oitocentos e oitenta

e três reais e setenta e cinco centavos), com o objetivo de realizar o

recebimento e a retirada de 04 (quatro) viaturas doadas pelo Ministério

da Justiça, através do programa PRONASCI II, em Brasília/DF. Assim,

tem-se como início do afastamento o dia 12 de maio de 2024,

encerrando-se em 15 de maio de 2024.

Art. 2º – O deslocamento da viagem será via aérea.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data da sua

publicação.

Centro Administrativo, em Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, aos 09 de maio de 2024.

LEANDRO SARAIVA DANTAS DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2024001418

REQUERENTE:  PEDRO JORGE PINHO MALZONI

CPF/CNPJ: XXX.240.443-XX

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1078805

REPRESENTANTE:  MRY CONTABILIDADE LTDA

CNPJ: 13.204.389/0001-39

RELATOR: FRANCISCO GENTIL BRAGA DE SOUSA NETO

OLIVEIRA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. TFE E

TVS. IMPUGNAÇÃO. JUSTIFICATIVA DE

ATIVIDADE APENAS NA PESSOA

JURÍDICA. NÃO HOUVE PEDIDO DE

BAIXA. INDEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Inicialmente, vale ressaltar que a TFE pode aparecer no

sistema de dados da prefeitura com a sigla TLL, todavia se trata da

taxa de fiscalização lançada anualmente. A TFE tem como fato gerador

o exercício regular do poder de polícia, conforme art. 547 do Código

Tributário municipal (CTM), a saber:

547 - A taxa de f iscalização de

estabelecimentos, tem como fato gerador

o exercício regular do poder de polícia

administrativa, no que se refere ao

disciplinamento das atividades de fins

econômicos ou não, desenvolvidas no

território do Município de Juazeiro do

Norte.

Em linhas gerais, trata-se de pedido de impugnação de TFE

e TVS lançados no período de 2017 a 2024. Em sua defesa, a

requerente alegou a atividade no período apenas através da pessoa

jurídica PSICOMED CLINICA DE SAUDE MENTAL LTDA, CNPJ:

27.499.504/0001-54, sendo assim indevida a cobrança das

taxas no cadastro mobiliário como pessoa física de nº 1078805.

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL
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Todavia, em que se pesem os fatos narrados, não foi

identificado no sistema nem mencionado pela requerente o pedido de

baixa da inscrição pessoa física. Logo, percebe-se clara

incompatibilidade de objetivos, pois existe a solicitação da baixa dos

débitos, mas por outro lado não existe a de baixa do cadastro

mobiliário, presumindo-se o interesse do contribuinte em manutenção

do cadastro sem as respectivas cobranças tributárias. Assim, deve-se

haver um pedido formal de baixa para a consequente análise da

impugnação e possível extinção dos débitos.

Ante o exposto, o processo foi INDEFERIDO, nos termos

decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 09 de maio de 2024

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                              Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0038/2024                                          Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

 JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF

PROCESSO JIF Nº 2023012128

REQUERENTE:          CÍCERO VIEIRA DA SILVA

CPF/CNPJ: XXX.202.674-XX

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1095234

REPRESENTANTE:  MARCELO DE SOUSA MEDEIROS

CPF: XXX.879.243-XX

RELATOR: FRANCISCO GENTIL

BRAGA DE SOUSA NETO OLIVEIRA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. TFE E

ISS. IMPUGNAÇÃO. JUSTIFICATIVA DE

INATIVIDADE. POSSUI

ESTABELECIMENTO AUTÔNOMO NO

DATASUS. INDEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Inicialmente, vale ressaltar que a TFE pode aparecer no

sistema de dados da prefeitura com a sigla TLL, todavia se trata da

taxa de fiscalização lançada anualmente. A TFE tem como fato gerador

o exercício regular do poder de polícia, conforme art. 547 do Código

Tributário municipal (CTM), a saber:

547 - A taxa de fiscalização de

estabelecimentos, tem como fato gerador

o exercício regular do poder de polícia

administrativa, no que se refere ao

disciplinamento das atividades de fins

econômicos ou não, desenvolvidas no

território do Município de Juazeiro do

Norte.

Em linhas gerais, trata-se de pedido de impugnação de TFE

e ISS autônomo lançados no período de 2019 a 2023. Em sua defesa,

a requerente alegou apenas a inatividade no período, afirmando que

passou a exercer a atividade através de pessoa jurídica.

Para verificar a veracidade dos fatos alegados, é importante

analisar o Departamento de Informática do Sistema Único de Saúde

(DATASUS). O DATASUS surgiu pelo decreto 100 de 1991.

Atualmente o departamento tem como responsabilidade prover os

órgãos do SUS de sistema de informação e suporte de informática,

necessários ao processo de planejamento, operação e controle. Ainda,

o departamento administra e gerencia um banco de dados nacional

com informações sobre atividade dos profissionais e dos

estabelecimentos de saúde, através do seu Cadastro Nacional de

Estabelecimentos de Saúde (CNES).

Nesse sentido, foi realizada pesquisa junto ao CNES onde

foi identificada atuação do requerente na qualidade de profissional

autônomo no município de Juazeiro do Norte – CE em todo o

período analisado, conforme histórico profissional em anexo. Sendo

assim, presume-se em atividade como pessoa física em paralelo à

atividade da pessoa jurídica.

Ante o exposto, o processo foi INDEFERIDO, nos termos

decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.
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Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 09 de maio de 2024

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                              Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0038/2024                                          Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2024001433

REQUERENTE:  MARIA LUCIA MOTA FERREIRA

CPF/CNPJ: 05.352.591/0003-41

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1096069

RELATOR:  DAMIANA BENJAMIM GONÇALVES

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

IMPUGNAÇÃO. TFE. BAIXA DE

INSCRIÇÃO MUNICIPAL. INATIVIDADE.

CNPJ BAIXADO EM 2021. DEFERIMENTO

APENAS DA TFE 2022 A 2024.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

A requerente solicita baixa de inscrição municipal e

impugnação da TFE, inicialmente, vale ressaltar que a TFE tem como

fato gerador o exercício regular do poder de polícia, conforme art.

547 do Código Tributário municipal (CTM), a saber:

Art. 547 - A taxa de fiscalização de estabelecimentos

tem como fato gerador o exercício regular do poder

de polícia administrativa, no que se refere ao

disciplinamento das atividades de fins econômicos

ou não, desenvolvidas no território do Município de

Juazeiro do Norte.

Para fins da impugnação da TFE, a requerente alega baixa

do CNPJ. Como forma de comprovar sua alegação, apresenta cartão

de CNPJ baixado em 10/11/2021, bem como certidão de baixa do

CNPJ junto à RFB. Por esses documentos presume-se a inatividade da

empresa.

Todavia, o fato gerador da TFE ocorre em 1° de janeiro de

cada exercício, sendo lançado anualmente, conforme preconiza o

art. 550 do CTM, a saber:

Art. 550 - A taxa de fiscalização de

estabelecimentos será devida anualmente

e recolhida ao tesouro do município até 31

de março de cada exercício financeiro.

Assim, quando a requerente encerrou suas atividades em

10/11/2021 já havia ocorrido o fato gerador da respectiva obrigação

tributária até 2021. Ademais, a requerente possuir débitos junto à

fazenda municipal e é vedada a baixa de inscrição com débitos, por

força do art. 356 § 2° da lei complementar no 93/2013 (Código

Tributário Municipal – CTM), a saber:

Art. 356. Far-se-á a baixa da inscrição: (...)

§ 2° Salvo os casos de depósito do valor do

débito apurado e de decadência ou

prescrição, não poderá ser concedida a

baixa da inscrição cadastral do contribuinte

em débito.

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO, com extinção

apenas da TFE de 2022 a 2024, nos termos decididos pela Junta de

Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 09 de maio de 2024

Damiana Benjamim Gonçalves  Alex-Sandra Barbosa Salviano

 Relator                                        Presidente da Junta de Impugnação

 Portaria nº 0038/2024                                 Portaria nº 0038/2024
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2023011848

REQUERENTE: CFG - CLINICA DE FISIOTERAPIA GERAL

LTDA

CPF/CNPJ: 41.341.868/0001-32

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1076292

RELATOR:  DAMIANA BENJAMIM GONÇALVES

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. ISS.

COMPENSAÇÃO. NFS CANCELADA.

PAGAMENTO INDEVIDO.

DEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

A requerente solicita compensação de valor pago

indevidamente referente à Nota Fiscal de Serviço n° 1979/2023 -

cancelada. Em consulta ao sistema de arrecadação tributário do

município, verifica que a Nota fiscal consta cancelada por força do

processo administrativo 2023008439.

Ao cancelar a Nota Fiscal, haverá para a contribuinte o

direito à restituição do imposto que fora pago de forma indevida, em

atendimento ao princípio da vedação ao enriquecimento sem causa

do Estado.

Neste caso, conforme NFS-e cancelada, a restituição encontra

fundamento, para o caso em comento, no art. 299 da Lei

Complementar no 93/2013 e alterações posteriores (Código

Tributário Municipal - CTM), a saber:

Art. 299. As quantias indevidamente

recolhidas em pagamento de créditos

tributários serão restituídas, no todo ou em

parte, mediante prévio protesto do sujeito

passivo, seja qual for a modalidade do

pagamento, nos seguintes casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de

tributo indevido, ou maior que o devido, em

face da legislação tributária aplicável ou

da natureza ou circunstâncias materiais do

fato gerador efetivamente ocorrido;

O pagamento indevido teria ocorrido referente ao

lançamento da NFS-e n° 1979/2023, valor de R$ 3.702,57 (Três mil,

setecentos e dois reais e cinquenta e sete centavos). Pesquisa realizada

junto ao sistema de gerenciamento de dados econômico-fiscais do

município identificou o pagamento da D.M.S n° 07/2023 001 –

Crédito n° 4342495. Sendo assim, reconhece o direito a restituição.

Ainda, a suplicante solicita a compensação do valor pago

indevidamente nos débitos em aberto, por sua vez o pagamento

indevido autoriza a compensação nos termos dos arts. 111 e 310 do

CTM, transcrevo a seguir:

Art. 111. Fica autorizada a compensação

de créditos tributários com créditos líquidos

e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito

passivo contra a Fazenda Municipal.

Art. 310. O contribuinte com crédito e

débito para com o Município, terá seu

crédito compensado no valor total do débito,

objeto de parcelamento ou não, recebendo

apenas a diferença apurada a seu favor, se

houver.

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO, com a

compensação do valor pago indevidamente com os débitos em aberto,

e posteriormente, se houver valores a restituir - seja feita a restituição,

nos termos decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 09 de maio de 2024

Damiana Benjamim Gonçalves  Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                        Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0038/2024                                  Portaria nº 0038/2024
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2024001434

REQUERENTE: PODER DAS UNHAS

JUAZEIRO COMERCIO DE COSMETICOS

CPF/CNPJ: 38.172.197/0001-19

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1223734

RELATOR:   DAMIANA BENJAMIM GONÇALVES

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. TVS.

PAGAMENTO REALIZADO EM

DUPLICIDADE. RESTITUIÇÃO.

DEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

A requerente informar pagamento realizado em duplicidade

para a TVS/2024 e na       oportunidade solicita restituição do valor

pago a maior.

A restituição encontra fundamento, para o caso em

comento, no art. 299 da Lei Complementar nº 93/2013 e alterações

posteriores (Código Tributário Municipal - CTM), a saber:

Art. 299. As quantias indevidamente

recolhidas em pagamento de créditos

tributários serão restituídas, no todo ou em

parte, mediante prévio protesto do sujeito

passivo, seja qual for a modalidade do

pagamento, nos seguintes casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de

tributo indevido, ou maior que o devido, em

face da legislação tributária aplicável ou

da natureza ou circunstâncias materiais do

fato gerador efetivamente ocorrido;

O pagamento repetido teria ocorrido em relação ao crédito

nº 4534311, no valor de R$ 120,40 (cento e vinte reais e quarenta

centavos) no dia 22/01/2024.

Pesquisa realizada junto ao sistema de gerenciamento de

dados econômico-fiscais do município identificou a duplicidade

conforme se pode depreender da análise do espelho de pagamento

mostrando dois pagamento para o mesmo crédito nº 4534311.

Verifico também que o contribuinte não possui débito junto ao

município.

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO com a  restituição

do valor equivalente a R$ 120,40 (cento e vinte reais e quarenta

centavos), crédito nº 4534311, nos termos decididos pela  Junta de

Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 09 de maio de 2024

Damiana Benjamim Gonçalves  Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                         Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0038/2024                                  Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2024003289

REQUERENTE:  JOAO CLEMENTINO DA SILVA

CPF/CNPJ: 14.176.503/0001-27

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1083030

REPRESENTANTE JOÃO LUIZ GOMES

CPF/CNPJ: XXX.065.003-XX

RELATOR:  DAMIANA BENJAMIM GONÇALVES

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

IMPUGNAÇÃO. TFE. BAIXA DE

INSCRIÇÃO MUNICIPAL. INATIVIDADE.
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CNPJ BAIXADO APÓS FATO GERADOR.

INDEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo  foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

O requerente solicita baixa de inscrição municipal e

impugnação da TFE 2023 e 2024, Inicialmente, vale ressaltar que a

TFE tem como fato gerador o exercício regular do poder de polícia,

conforme art. 547 do Código Tributário municipal (CTM), a saber:

Art. 547 - A taxa de fiscalização de

estabelecimentos tem como fato gerador o

exercício regular do poder de polícia

administrativa, no que se refere ao

disciplinamento das atividades de fins

econômicos ou não, desenvolvidas no

território do Município de Juazeiro do Norte.

Para fins da impugnação da TFE 2023 e 2024, a requerente

alega inatividade em 2023 e baixa do CNPJ em 2024. Como forma

de comprovar sua alegação, apresenta cartão de CNPJ baixado em

22/02/2024, bem como certidão de baixa do CNPJ junto à RFB.

Por esses documentos presume-se a inatividade da empresa.

Todavia, o fato gerador da TFE ocorre em 1° de janeiro de

cada exercício, sendo lançado anualmente, conforme preconiza o

art. 550 do CTM, a saber:

Art. 550 - A taxa de fiscalização de

estabelecimentos será devida anualmente

e recolhida ao tesouro do município até 31

de março de cada exercício financeiro.

Assim, quando o requerente encerrou suas atividades em

22/02/2024 já havia ocorrido o fato gerador da respectiva

obrigação tributária. Ademais, o requerente possui débitos junto

à fazenda municipal e é vedada a baixa de inscrição com débitos,

por força do art. 356 §2° da lei complementar n° 93/2013 (Código

Tributário Municipal – CTM), a saber:

Art. 356. Far-se-á a baixa da inscrição: (...)

§ 2° Salvo os casos de depósito do valor do

débito apurado e de decadência ou

prescrição, não poderá ser concedida a

baixa da inscrição cadastral do contribuinte

em débito.

Ante o exposto, o processo foi INDEFERIDO, nos termos

decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 09 de maio de 2024

Damiana Benjamim Gonçalves  Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                         Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0038/2024                            Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

 JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF

PROCESSO JIF Nº 2023011329

REQUERENTE:  WESLEY CORTEZ SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CPF/CNPJ: 24.885.060/0001-05

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1551083

RELATOR:  FRANCISCO GENTIL BRAGA DE SOUSA NETO

OLIVEIRA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. TFE.

IMPUGNAÇÃO. MUDANÇA DE

DOMICÍLIO TRIBUTÁIO.

DEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.
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Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se do pedido de impugnação de TFE

da competência de 2019 até 2024 com a justificativa de inatividade.

Inicialmente, vale ressaltar que a TFE pode aparecer no

sistema de dados da prefeitura com a sigla TLL, todavia se trata da

taxa de fiscalização lançada anualmente. A TFE tem como fato gerador

o exercício regular do poder de polícia, conforme art. 547 do Código

Tributário municipal (CTM), a saber:

547 - A taxa de fiscalização de

estabelecimentos, tem como fato gerador

o exercício regular do poder de polícia

administrativa, no que se refere ao

disciplinamento das atividades de fins

econômicos ou não, desenvolvidas no

território do Município de Juazeiro do

Norte.

Para efeito de impugnação da TFE lançada, deve-se verificar

a atividade da empresa no período. Em sua defesa, a requerente alegou

a inatividade no período de 2019 a 2024, afirmando que houve

mudança de endereço para outro município, juntando os alvarás do

período emitidos pela prefeitura de Barbalha – CE e também o 1º

aditivo ao contrato social onde se percebe a mudança de endereço

ocorrida em 14/01/2019. Assim, fica fora do campo de incidência da

taxa em todo o período analisado, devendo sua respectiva cobrança

ser exonerada.

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO com a extinção

da TFE/TLL do período de 2019 a 2024, nos termos decididos pela

Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 09 de maio de 2024

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                              Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0038/2024                                          Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

 JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2023011337

REQUERENTE:   MARIA ELENILZA DE QUEIROZ

CPF/CNPJ: 02.942.925/0001-87

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1092616

REPRESENTANTE:  STAC CONTABILIDADE S/S LTDA

CPF/CNPJ: 01.125.290/0001-62

RELATOR:  FRANCISCO GENTIL BRAGA DE SOUSA NETO

OLIVEIRA

EMENTA: RELATORIA EM SEDE DE 1º

INSTÂNCIA. TFE. IMPUGNAÇÃO E

PEDIDO DE SUSPENSÃO DO CADASTRO

MOBILIÁRIO. CNPJ COM SITUAÇÃO

CADASTRAL ATIVA. INDEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo  foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se do pedido de impugnação de TFE

e suspensão do cadastro mobiliário.

Inicialmente, vale ressaltar que a TFE pode aparecer no

sistema de dados da prefeitura com a sigla TLL, todavia se trata da

taxa de fiscalização lançada anualmente. A TFE tem como fato gerador

o exercício regular do poder de polícia, conforme art. 547 do Código

Tributário municipal (CTM), a saber:

547 - A taxa de f iscalização de

estabelecimentos, tem como fato gerador

o exercício regular do poder de polícia

administrativa, no que se refere ao

disciplinamento das atividades de fins

econômicos ou não, desenvolvidas no

território do Município de Juazeiro do

Norte.
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Para efeito de impugnação da TFE lançada, deve-se verificar

a atividade da empresa no período. Em sua defesa, a requerente alegou

a inatividade desde 2022, solicitando a impugnação dos débitos e a

suspensão do cadastro mobiliário. Todavia, o CNPJ da empresa se

encontra com situação cadastral ativa até o presente momento. Dessa

forma, presume-se em pleno funcionamento e ocorrido o fato gerador

da taxa em todo o período analisado, não havendo óbice para o seu

lançamento.

Ante o exposto, o processo foi INDEFERIDO, nos termos

decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 09 de maio de 2024

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                             Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0038/2024                                          Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

 JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2023011497

REQUERENTE:  CONSTRUTORA NELSON DE OLIVEIRA

EIRELI – EPP

CPF/CNPJ: 10.626.617/0001-70

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1576015

REPRESENTANTE:  STEVILANIO NELSON DE OLIVEIRA

CPF: XXX.316.374-XX

RELATOR:  FRANCISCO GENTIL BRAGA DE SOUSA NETO

OLIVEIRA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. ISS.

IMPUGNAÇÃO. NÃO COMPROVOU

DIFERENÇA DE RETENÇÕES PELO

MUNICÍPIO. NÃO HÁ ÓBICE AO

LANÇAMENTO. INDEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo  foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se do pedido de impugnação da

notificação de lançamento nº 202200014 e CDA nº 5293/2023.

O contribuinte solicita a impugnação da notificação de

lançamento nº 2022000145 e da CDA nº 5293/2023. Inicialmente

verifico a intempestividade do pedido, uma vez que foi impetrado em

22/11/2023, mais de 30 dias da notificação, conforme preconiza o

art. 207 da Lei Complementar nº 93/2013 (Código Tributário

Municipal – CTM).

Em relação ao pedido, a requerente elenca vários tópicos de

pedido onde basicamente possuem justificativa na correta retenção

dos valores pelo município, e assim solicitando anulação da

notificação de lançamento e da CDA supramencionadas. Todavia,

não apresentou documento hábil a comprovar a retenção dos valores

impugnados.

O lançamento efetuado pelas autoridades fiscais teve como

base a apuração de diferença entre os valores das notas fiscais e o

efetivamente retido, conforme informações do portal da transparência

( https://transparenciamunicipios.tce.ce.gov.br). Também foi levado

em conta a movimentação de pagamentos apresentada pela

contabilidade do município.

Nesse contexto, por se tratar de atividade plenamente

vinculada, o fisco deve efetuar o lançamento tributário nos estreitos

moldes da lei, cobrando qualquer diferença de tributo percebida em

processo administrativo tributário. Nesse sentido, não deve prosperar

qualquer interpretação contrária ao mandamento legal que tenha

por intuito afastar a ocorrência de fato gerador, quando na prática

se observa o perfeito acoplamento da hipótese de incidência ao fato

jurídico relativo à prestação de serviço, materializando-se a subsunção

tributária.

Por todo o exposto, verifica-se a conformidade da notificação

de lançamento nº 2022000145 com nosso ordenamento jurídico-

tributário, não havendo óbice ao seu lançamento.

Ante o exposto, o processo foi INDEFERIDO, nos termos

decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.
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Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 09 de maio de 2024

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                              Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0038/2024                                          Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF

PROCESSO JIF Nº 2023006689

REQUERENTE:  SÉRGIO LÚCIO ALBUQUERQUE

NÓBREGA

CPF/CNPJ: 26.543.004/0001-00

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1552778

RELATOR:   ILDEVANIA FELIX DE LIMA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. ISS.

TFE 2023.  IMPUGNAÇÃO. ALEGAÇÃO

DE OPTANTE SIMPLES NACIONAL

QUANTO À IMPUGNAÇÃO DE ISS.

ALEGAÇÃO DE INATIVIDADE QUANTO

À IMPUGNAÇÃO DE TFE. PEDIDO

DE BAIXA DE INSCRIÇÃO

MUNICIPAL. RECOLHIMENTO

PELO SIMPLES PARA OUTRO

MUNICÍPIO. ISS DEVIDO EM JUAZEIRO

DO NORTE. BAIXA DE INSCRIÇÃO

CNPJ JUNTO À RFB EM 2022.

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO

ACESSÓRIA QUANTO À FALTA DE

COMUNICAÇÃO NO PRAZO LEGAL DA

BAIXA DE INSCRIÇÃO DO CNPJ.

DEFERIMENTO PARCIAL

ACÓRDÃO

Trata-se, em linhas gerais, de impugnação de ISS dos

períodos de 01/2018 a 03/2013, sob alegação de que é optante do

Simples Nacional e que o recolhimento do referido imposto estaria

sendo realizado pelo referido sistema do Simples.

  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

  Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

  Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito

O requerente ainda impugna TFE 2023, sob alegação de

inatividade, solicitando, desse modo, baixa de inscrição municipal.

Dispõe o art. 547, da LC nº 93/2013 que a taxa de

fiscalização de estabelecimentos, tem como fato gerador o exercício

regular do poder de polícia administrativa, no que se refere ao

disciplinamento das atividades de fins econômicos ou não,

desenvolvidas no território do Município de Juazeiro do Norte.

Para fins da impugnação da TFE 2023, o requerente alega

inatividade no período. Como forma de comprovar sua alegação,

apresenta certidão de baixa de CNPJ junto à RFB datada de 28/06/

2022. Por esse documento fica comprovada a inatividade do exercício

de 2023.

O requerente ainda impugna as cobranças de ISS das

competências de 01/2018 a 03/2018, sob alegação de que é optante

do Simples Nacional e que estaria recolhendo o imposto pelo referido

sistema.

Para tanto, apresenta comprovante de arrecadação (DAS)

e termo de optante do Simples Nacional. De fato, verifico que durante

o período impugnado o requerente era optante do Simples Nacional,

todavia, em análise aos PGDAS, verifico que o ISS dos períodos de

01/2018 a 03/2018 foram recolhidos para a cidade de Ouricuri –

PE, local do tomador dos serviços.

Os serviços prestados se referem ao item 4.03 Hospitais,

clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde,

prontos-socorros, ambulatórios e congêneres.

Como regra geral, o ISS é devido no local do estabelecimento

do prestador dos serviços, sendo que o Código Tributário Municipal
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elenca algumas exceções quanto à possibilidade do recolhimento do

imposto no local do tomador dos serviços.

Art. 422. O serviço considera-se

prestado e o imposto devido no município

da Juazeiro do Norte, quando o

contribuinte possuir estabelecimento

prestador ou domicílio tributário em seu

território, excetuando-se as hipóteses

abaixo elencadas, quando o imposto será

devido no local:

Das 20 hipóteses de recolhimento do imposto fora do

domicílio de Juazeiro do Norte, conforme artigo supramencionado,

cuja lista apresentada é exaustiva, não há o item 4.03 que descrimina

os serviços prestados pelo requerente.

Desse modo, os referidos serviços prestados, constantes das

Notas Fiscais nº 25 (janeiro/2018); NF nº 26 (fevereiro/2018) e NF

nº 27 (março/2018) devem gerar o ISS a ser recolhido através do

PGDAS (Simples Nacional) e repassado ao Município de Juazeiro do

Norte, local do domicílio do prestador de serviços, e não em Ouricuri-

PE, local do tomador dos serviços.

Quanto ao pedido de baixa de inscrição municipal, verifico

que o contribuinte solicita fora do prazo legal estabelecido pelo art.

352 da LC nº 93/2013.

De acordo com o art. 522, inciso V, do referido diploma

legal, constituem infrações às obrigações tributárias acessórias relativas

ao Cadastro Mobiliário puníveis com multa de 150 UFIRM deixar

de comunicar no prazos legais baixas que impliquem modificação ou

extinção de fatos anteriormente gravados.

Desse modo, para proceder a baixa de inscrição, além do

pagamento do ISS devido, deve ser observada, por parte do

requerente, à imputação de possível multa constituída por auto de

infração pelo descumprimento da obrigação acessória relativa a ser

apurada pelo setor de fiscalização e auditoria tributária.

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO

PARCIALMENTE, com a exoneração da TFE 2023, mas com a

manutenção das cobranças de ISS de 01/2018 a 03/2018 a serem

recolhidos pelo Simples Nacional no município de Juazeiro do Norte,

nos termos decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Deve-se, encaminhar os termos dessa decisão para o setor de

Fiscalização e Auditoria para que seja apurado possível

descumprimento de obrigação acessória relativo à falta de

comunicação no prazo legal da baixa de inscrição de CNPJ com a

lavratura do respectivo auto de infração e imputação da multa, nos

termos do art. 522, inciso V, do CTM.

  Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 09 de maio de 2024

Ildevania Felix de Lima Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                         Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0002/2023                                  Portaria nº 0002/2023

RESOLUÇÃO Nº 01, DE 09 DE MAIO DE 2024 - COMITÊ

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO

DE RUA DE JUAZEIRO DO NORTE/CE - COMPOP

Dispõe sobre formação de Comissão Temática

para realizar levantamento, sistematização de

dados, informações socioeconômicas e

demográficas sobre a população em situação

de rua em Juazeiro do Norte – CE a partir de

registros administrativos realizados por

equipamentos públicos no âmbito da rede

socioassistencial municipal e adota outras

providências.

COMPOP
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O Comitê Municipal dos Direitos da População em Situação

de Rua de Juazeiro do Norte/CE - COMPOP, no uso de competência

que lhe confere seu regimento interno.

DECRETA:

Art. 1º Fica instituída Comissão com vista a viabilizar

levantamento, sistematização de dados, informações socioeconômicas

e demográficas sobre a população em situação de rua em Juazeiro do

Norte – CE a partir de registros administrativos realizados por

equipamentos públicos no âmbito da rede socioassistencial municipal.

I – Composta da forma abaixo:

a) Daiana da Silva Carvalho, brasileira, Assistente

Social, lotada na Secretaria Municipal de Saúde -

SESAU, atuante no programa consultório da rua,

RG nº 20XXXXXXXXX91 SSP/CE e residente nesta

cidade;

b) João Eduardo Tomé Araújo, brasileiro, Sociólogo,

lotado na Secretária Municipal  de

Desenvolvimento e Trabalho – SEDEST, atual

presidente do Comitê Intersetorial da Política

Municipal para a População em Situação de Rua

, RG nº 20XXXXXXX73 SSP/CE e residente nesta

cidade;

c) Gleiciane Silva Vieira de Souza, brasileira,

Socióloga, lotada na Secretária Municipal de

Desenvolvimento e Trabalho – SEDEST, RG nº

73XXXX0 SDS/PE e residente nesta cidade;

d) Nayane David Pereira Vieira, brasileira,

Educadora Social, lotada no CREAS, RG nº

20XXXXXXXX0 SSP/ CE e residente nesta

cidade;

e) Maria Flávia Ferreira Oliveira, Orientadora

Social, lotada no Centro POP, RG nº

200XXXXXXXX82 SSP/CE e residente nesta

cidade;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Juazeiro do Norte - CE, 09 de maio de 2024.

João Eduardo Tomé Araújo

Presidente do Comitê Municipal dos Direitos da População em

Situação de Rua de Juazeiro do Norte/CE - COMPOP

RESOLUÇÃO Nº 16, DE  09 DE MAIO DE 2024 – CMAS.

“Dispõe sobre a Aprovação do Relatório da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho – SEDEST, acerca da

Prestação de Contas, referente ao Ano de

2022.”

O Colegiado do Conselho Municipal de Assistência Social –

CMAS de Juazeiro do Norte-CE, no uso de suas atribuições e

competências que lhe confere a Lei Municipal nº 2.059, de 05 de

dezembro de 1995, alterada pela Lei 3.051 de 05 de junho de 2006 e

o seu Regimento Interno.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Relatório da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho – SEDEST, acerca da Prestação

de Contas, referente ao Ano de 2022, sob a responsabilidade fiscal

da gestora, a sra. Josineide Pereira de Sousa Lima, na qual estabelece

as informações relativas ao exercício financeiro de 2022, ficando

estabelecidas as receitas, as despesas e a disponibilidade financeira

desta secretaria do município de Juazeiro do Norte-CE, conforme

relatório anexo.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Juazeiro do Norte – CE, 09 de Maio de 2024.

JOSÉ FRANCISCO RAMOS DA SILVA

PRESIDENTE DO CMAS

CMAS
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RESOLUÇÃO N.º 18, DE  09 DE MAIO DE 2024 – CMAS

“DISPÕE SOBRE A DESAPROVAÇÃO DA

INSCRIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO FREI

DAMIÃO – AÇÃO E JUVENTUDE, NO

CONSELHO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE-

CE.”

O Colegiado do Conselho Municipal de Assistência Social –

CMAS de Juazeiro do Norte, no uso de suas atribuições e competências

que lhe confere a Lei Municipal nº 2.059 de 05 de dezembro de 1995,

alterada pela Lei Municipal nº 3.051 de 05 de junho de 2006 e o seu

Regimento Interno.

CONSIDERANDO, a deliberação consignada na ata nº

05/2024 desse Conselho, em Reunião Ordinária, realizada no dia

08 de Maio de 2024, que deliberou pela desaprovação do

requerimento de inscrição da Associação Frei Damião – Ação e

Juventude, no Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de

Juazeiro do Norte-CE.

RESOLVE:

Art. 1º - Desaprovar o deferimento do requerimento de

inscrição da entidade, Associação Frei Damião – Ação e Juventude,

inscrita no CNPJ n.º 09.432.079/0001-02, localizada na Rua São

Francisco Martins de Souza, nº 817, Bairro Jardim Gonzaga. Juazeiro

do Norte-CE, no Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

de Juazeiro do Norte-CE.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições contrárias.

Juazeiro do Norte-CE, 09 de maio de 2024.

JOSÉ FRANCISCO RAMOS DA SILVA

PRESIDENTE DO CMAS

RESOLUÇÃO N.º 19, DE  09 DE MAIO DE 2024 – CMAS

“DISPÕE SOBRE A DESAPROVAÇÃO DA

INSCRIÇÃO DO INSTITUTO MOR

INÁCIO DE ANTIOQUIA, NO

CONSELHO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE-

CE.”

O Colegiado do Conselho Municipal de Assistência Social –

CMAS de Juazeiro do Norte, no uso de suas atribuições e competências

que lhe confere a Lei Municipal nº 2.059 de 05 de dezembro de 1995,

alterada pela Lei Municipal nº 3.051 de 05 de junho de 2006 e o seu

Regimento Interno.

CONSIDERANDO, a deliberação consignada na ata nº

05/2024 desse Conselho, em Reunião Ordinária, realizada no dia

08 de Maio de 2024, que deliberou pela desaprovação do

requerimento de inscrição do Instituto Mor Inácio de Antioquia, no

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Juazeiro do

Norte-CE.

RESOLVE:

Art. 1º - Desaprovar o deferimento do requerimento de

inscrição da entidade, Instituto Mor Inácio de Antioquia, inscrita no

CNPJ n.º 08.949.047/0001-08, localizado na Rua Ernestina Sobreira,

n° 752, Bairro Limoeiro, Juazeiro do Norte-CE, no Conselho

Municipal de Assistência Social – CMAS de Juazeiro do Norte-CE.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições contrárias.

Juazeiro do Norte-CE, 09 de maio de 2024.

JOSÉ FRANCISCO RAMOS DA SILVA

PRESIDENTE DO CMAS

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Extrato do Aviso de Dispensa n° 2024.05.09.1. A Agente de

Contratação do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento
dos interessados, que estará realizando, na sede da Prefeitura, através

da plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da
Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame na modalidade Dispensa

Eletrônica n° 2024.05.09.1, cujo objeto é a contratação de serviços a
serem prestados na reforma e adequação das instalações da base da

Guarda Civil Metropolitana (MCMV – VILA REAL) de Juazeiro do
Norte/CE, com abertura marcada para o dia 15 de maio de 2024,

com início da disputa às 08:30 e término às 14:30 horas. Maiores
informações na sede da Central de Compras do Município, sito na

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, nº 120, 1º andar – Centro
- CEP: 63.010-015, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00

às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro
do Norte/Ceará, 09 de maio de 2024. Iara Pereira de Sousa – Agente

de Contratação do Município.

AVISOS E EDITAIS
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educação de

Juazeiro do Norte/CE, a Sra. Márcia Pereira da Silva Franca, faz

publicar o extrato resumido do Processo Administrativo de Dispensa

Eletrônica nº 2024.04.30.1, conforme segue: Objeto: Aquisição de

agente redutor líquido (ARLA 32), para veículos movidos a diesel,

pertencentes à frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação

de Juazeiro do Norte/CE. Favorecido: ZÉ DE HERCÍLIO

COMÉRCIO E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA, CNPJ sob nº

21.802.536/0001-09. Valor Total: R$ 40.460,00 (quarenta mil e
quatrocentos e sessenta reais). Fundamento Legal: Art. 75, inciso II,

da Lei Federal nº 14.133/2021. Declaração de Dispensa de Licitação
emitida e Homologada pelo Sra. Márcia Pereira da Silva Franca,

Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educação de
Juazeiro do Norte/CE.

Data: 09 de Maio de 2024.

EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2024.05.08.2

O Sr. Luís Barbosa da Silva, Ordenador de Despesas da Secretaria

Municipal de Cultura, no uso suas atribuições que lhe são conferidos

por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do Artigo 72 da Lei

Federal nº 14.133/2021, e considerando toda documentação

constante nos autos do processo administrativo de Inexigibilidade de

Licitação nº 2024.05.08.2, HOMOLOGO e AUTORIZO a

convocação para assinatura do instrumento contratual da empresa

J MUSIC EDITORA E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA,

inscrito(a) no CNPJ sob o nº: 39.888.402/0001-00, para a

contratação de show artístico/musical da artista Joelma, a se realizar

durante as festividades alusivas ao evento da 46ª Vaquejada Padre

Cícero, no Município de Juazeiro do Norte/CE, pelo valor global de

R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), com fundamento

no artigo 74, inciso II da Lei Federal nº. 14.133/2021.

Juazeiro do Norte/CE, 09 de maio de 2024.

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO

DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2024.04.11.01 – CPSMJN.

DISPENSA EMERGENCIAL Nº 01/2024 - CPSMJN. PARTES: O

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE

JUAZEIRO DO NORTE E A EMPRESA POSTO NOEL E

RAIMUNDA COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS E

LUBRIFICANTES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 49.298.440/

0001-66. OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (ÓLEO

DIESEL S-10), DESTINADOS A FROTA DE VEÍCULOS DO

SISTEMA DE TRANSPORTE PARA PACIENTES ELETIVOS -

STPE, ATRAVÉS DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA

MICRORREGIÃO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE. PRAZO:

NOVENTA (90) DIAS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA

DO CONTRATO. 11 DE ABRIL DE 2024. SIGNATÁRIOS:

FRANCISCO SAMUEL DA SILVA E CONCEIÇÂO JOYCIANE

DE SOUZA.

Exemplares disponíveis na página
https://Www.juazeirodonorte.ce.gov.br/

diariolista.php
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Palácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da Cruz

    PREFEITO: GLEDSON LIMA BEZERRA

   VICE-PREFEITO: GIOVANNI SAMPAIO GONDIM

 GIO

Chefe de Gabinete - GAB
Elvira Sandra Cavalcante Lima

Procurador Geral do Município - PGM
Walberton Carneiro Gomes

Controlador e Ouvidor Geral do Município - CGM
Ivan Figueiroa Pontes

Secretário de Finanças - SEFIN
 Leandro Saraiva Dantas de Oliveira

Secretário de Administração - SEAD
Francisco Hélio Alves da Silva

Secretária de Meio Ambiente e Serviços Públicos - SEMASP
Darcya Alves Monteiro

Secretário de Agricultura e Abastecimento - SEAGRI
Marcelo de Sousa Pinheiro

Secretário de Infraestrutura - SEINFRA
José Maria Ferreira Pontes Neto

Secretário de Turismo e Romaria - SETUR
Renato Wilamis de Lima Silva

Secretário de Cultura - SECULT
Luis Barbosa da Silva

Secretário de Esporte e Juventude - SEJUV
Philippe Agnis Pinheiro Barbosa

Secretário de Segurança Pública  e Cidadania - SESP
 Claudio Sergei Luz e Silva

Superintendente da Autarquia do Meio Ambiente - AMAJU
José Eraldo Oliveira Costa

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação -
SEDECI

Wilson Soares Silva

Secretária de Saúde - SESAU
Andréa Maia Landim

Secretária Municipal de Educação - SEDUC
Márcia Pereira da Silva Franca

Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST
Josineide Pereira de Sousa Lima


